POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DOCUMENTO DE TRABALHO
1. DIRETRIZES DA OIT

1.1. Convenção n. 187

· O termo política nacional refere-se à política nacional de segurança e saúde no trabalho desenvolvida de acordo com os princípios do Artigo 4o. da Convenção n. 155 (Segurança e Saúde no Trabalho);

· O país deve promover um ambiente de trabalho seguro e saudável por meio da formulação de uma política nacional;

· O país deve promover e impulsionar, em todos os níveis, o direito dos trabalhadores a um ambiente de trabalho seguro e saudável;

· Na formulação da política nacional o país, à luz das condições e práticas nacionais e em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, deve promover princípios básicos como:

· Avaliar perigos ou riscos no trabalho;

· Combater perigos ou riscos na fonte;
· Desenvolver uma cultura nacional preventiva em segurança e saúde que inclua informação, orientação e treinamento.
· O termo cultura nacional preventiva em segurança e saúde refere-se a uma cultura na qual o direito a um ambiente de trabalho seguro e saudável seja respeitado em todos os níveis, na qual governo, empregadores e trabalhadores participem ativamente na garantia de um ambiente de trabalho seguro e saudável por meio de um sistema de direitos, responsabilidades e obrigações definidos e na qual seja dada a máxima prioridade ao princípio da prevenção.

1.2. Recomendação n. 197

A política nacional deve considerar o disposto na Parte II da Convenção n. 155, assim como os respectivos direitos, obrigações e responsabilidades de trabalhadores, empregadores e governos em relação à Convenção n. 187.

1.3. Convenção n. 155

Princípios de uma política nacional:
· O país deve, à luz das condições e práticas nacionais e em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, formular, implementar e rever periodicamente uma política nacional coerente de segurança e saúde no trabalho e ambiente de trabalho.

· O objetivo da política deve ser o de prevenir acidentes e danos à saúde advindos do trabalho, relacionados ou que ocorrem no curso de trabalho, por meio da redução, tanto quanto possível, as causas dos riscos no ambiente de trabalho.
· A política deve levar em conta as seguintes principais esferas de ação, que afetam a segurança e saúde no trabalho e o ambiente de trabalho:

· Projeto, teste, escolha, substituição, instalação, disposição, uso e manutenção dos elementos materiais do trabalho (locais de trabalho, ambiente de trabalho, máquinas e equipamentos, substâncias e agentes químicos, físicos e biológicos, processos de trabalho);
· Relações entre os elementos materiais do trabalho e as pessoas que executam ou supervisionam o trabalho, e a adaptação de máquinas, equipamentos, jornada de trabalho e processos de trabalho às características físicas e mentais dos trabalhadores;

· Treinamento, inclusive treinamento periódico, qualificações e motivações das pessoas envolvidas, de uma maneira ou outra, no alcance de níveis adequados de segurança e saúde;

· Comunicação e cooperação em nível de grupos de trabalho, estabelecimentos e outros, incluindo o nível nacional;

· A proteção dos trabalhadores e seus representantes contra medidas disciplinares que resultem de ações adequadamente tomadas por eles em conformidade com a política.
· A formulação da política deve indicar as funções e responsabilidades, no que diz respeito à segurança e saúde no trabalho e ao ambiente de trabalho, de autoridades públicas, empregadores, trabalhadores e outros, levando em conta tanto o caráter complementar dessas responsabilidades quanto as condições e práticas nacionais.

· A situação em relação a segurança e saúde no trabalho e ambiente de trabalho deve ser revista a intervalos adequados, no total ou no que diz respeito a áreas específicas, visando a identificação dos principais problemas, a busca de soluções efetivas e prioridades de ação e a avaliação de resultados.
2. PLANO DE AÇÃO DA OMS

A OMS convoca os países a elaborar, em colaboração com trabalhadores, empregadores e suas respectivas organizações, políticas e planos nacionais para aplicar o Plano de Ação Global de Saúde dos Trabalhadores, conforme o caso, e estabelecer mecanismos e o marco jurídico adequados para sua aplicação, acompanhamento e avaliação.

Objetivos:

1. Elaborar e aplicar instrumentos normativos referentes à saúde dos trabalhadores;

2. Proteger e promover a saúde no local de trabalho;

3. Aperfeiçoar o funcionamento dos serviços de saúde ocupacional e o acesso aos mesmos;

4. Fornecer dados comprovatórios para fundamentar as medidas e práticas;

5. Integrar a saúde dos trabalhadores em outras políticas.
3. MINUTA DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR

PROPÓSITO 
A presente Política tem por finalidade a promoção da melhoria da qualidade de vida e da saúde do trabalhador, mediante a articulação e integração, de forma continua, das ações de Governo no campo das relações de produção-consumo, ambiente e saúde. 

DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS 
As diretrizes aqui definidas expressam um conjunto de objetivos comuns priorizados e explicitam as respectivas estratégias fundamentais para sua operacionalização. As diretrizes e estratégias implicarão o desencadeamento das ações que, consubstanciadas em um Plano de Trabalho, serão instrumentos de execução da Política. 

I - Ampliação das ações de SST, visando à inclusão de todas os trabalhadores brasileiros no sistema de promoção e proteção da saúde 

· Estratégia 

· Elaboração e aprovação de dispositivos legais que garantam a extensão dos direitos à segurança e saúde do trabalhador para aqueles segmentos atualmente excluídos. 

II - Harmonização das normas e articulação das ações de promoção, proteção e reparação da saúde do trabalhador 

· Estratégias 

· Instituir um Plano Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador, pactuado entre os diversos órgãos de Governo e da sociedade civil, atualizado periodicamente; 

· Normatizar, de forma interministerial, os assuntos referentes à Segurança e Saúde do Trabalhador, em matérias que requeiram ações integradas ou apresentem interfaces entre os diversos órgãos de governo; 

· Adotar regras comuns de Segurança e saúde do Trabalhador para todos os trabalhadores, observando o principio da equidade; 

· Articular e integrar as ações de interdição nos locais de trabalho. 

III - Precedência das ações de prevenção sobre as de reparação 

· Estratégias 

· Eliminar as políticas de monetização dos riscos; 

· Adequar os critérios de financiamento e concessão da aposentadoria especial; 

· Estabelecer política tributária que privilegie as empresas com menores índices de doenças e acidentes de trabalho e que invistam na melhoria das condições de trabalho; 

· Criar de linhas de financiamento subsidiado para a melhoria das condições e ambientes de trabalho, incluindo máquinas, equipamentos e processos seguros, em especial para as pequenas e médias empresas; 

· Incluir requisitos de SST para outorga de financiamentos públicos e privados; 

· Incluir requisitos de SST nos processos de licitação dos órgãos da administração publica direta e indireta; 

· Instituir a obrigatoriedade de publicação de balanço de SST para as empresas, a exemplo do que já ocorre com os dados contábeis. 

IV - Estruturação de Rede Integrada de Informações em Saúde do Trabalhador 

· Estratégias 

· Padronizar os conceitos e critérios quanto à concepção e caracterização de riscos e agravos à segurança e saúde dos trabalhadores relacionados aos processos de trabalho; 

· Compatibilizar os Sistemas e Bases de Dados, a serem partilhados pelos Ministérios do Trabalho, Previdência Social, Meio Ambiente e Saúde; 

· Compatibilizar os instrumentos de coleta de dados e fluxos de informações; 

· Instituir a concepção do nexo epidemiológico presumido para acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; 

· Atribuir ao SUS a competência de estabelecer o nexo etiológico dos acidentes e doenças relacionados ao trabalho e analisar possíveis questionamentos relacionados com o nexo epidemiológico presumido; 

· Incluir nos Sistemas e Bancos de Dados as informações contidas nos relatórios de intervenções e análises dos ambientes de trabalho, elaborados pelos órgãos de governo envolvidos nesta Política. 

V - Reestruturação da Formação em Saúde do Trabalhador e em Segurança no Trabalho e incentivo a capacitação e educação continuada dos trabalhadores responsáveis pela operacionalização da PNSST. 

· Estratégias 

· Estabelecer referências curriculares para a formação de profissionais em SST, de nível técnico e superior; 

· Incluir conhecimentos básicos em SST no currículo do ensino fundamental e médio da rede pública e privada, em especial nos cursos de formação profissional, assim como cursos para empreendedores; 

· Incluir disciplinas em SST, obedecendo aos interesses desta Política, no currículo de ensino superior, em especial nas carreiras de profissionais de saúde, engenharia e administração; 

· Desenvolver um amplo programa de capacitação dos profissionais, para o desenvolvimento das ações em segurança e saúde do trabalhador, abrangendo a promoção e vigilância da saúde, prevenção da doença, assistência e reabilitação, nos diversos espaços sociais onde essas ações ocorrem. 

· Os trabalhadores e representantes dos movimentos sociais responsáveis pelo controle dessas ações também devem estar incluídos nos processos de educação continuada. 

VI - Promoção de Agenda Integrada de Estudos e Pesquisas em Segurança e saúde do Trabalhador 

· Estratégias 

· Estimular a produção de estudos e pesquisas na área de interesse desta Política; 

· Articular instituições de pesquisa e universidades para a execução de estudos e pesquisas em SST, integrando uma rede de colaboradores para o desenvolvimento técnico - cientifico na área; 

· Garantir recursos públicos para linhas de financiamento de pesquisa em segurança e saúde do trabalhador. 

GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 
· A gestão da PNSST será conduzida pelo Grupo Executivo Interministerial de Segurança e Saúde do Trabalhador - GEISAT, integrado, no mínimo, por representantes do MTE, MS e MPS. 

· Caberá ao GEISAT elaborar o Plano de Ação de Segurança e Saúde do Trabalhador, assim como coordenar a implementação de suas ações. 

· A partir das deliberações do GEISAT, serão constituídos Grupos Executivos Intersetoriais Regionais de Segurança e Saúde do Trabalhador, com a atribuição de coordenar as ações de Segurança e Saúde do Trabalhador, em suas respectivas áreas de abrangência. 

· Os integrantes do GEISAT serão designados por portaria interministerial, dentre os ocupantes de cargos em comissão na esfera federal. 

· O funcionamento do GEISAT será estabelecido em Regimento Interno, estabelecendo,entre outros aspectos: 

- coordenação rotativa, com mandato de um ano; 

- definição de periodicidade das reuniões; 

- estrutura de apoio a cargo do órgão em exercício da coordenação. 

· A formulação de Normas e Regulamentos, na área de SST, seguirá as metodologias próprias de cada unidade, e serão levadas ao GEISAT, para a informação e discussão de possíveis conflitos de interesses ou superposição de áreas, antes de sua publicação.
· Caberá ao GEISAT propor a revisão periódica desta Política e estabelecer os mecanismos de validação e controle social. 

RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS 
Os setores de governo envolvidos na implementação e execução desta Política, respeitados os respectivos âmbitos de competências, serão responsáveis pelo desenvolvimento das atribuições abaixo discriminadas. 

· Ministério do Trabalho e Emprego 

a) formular e implementar as diretrizes e normas de atuação da área de segurança e saúde no trabalho; 

b) planejar, coordenar e orientar a execução do Programa de Alimentação do Trabalhador e da Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

c) planejar, supervisionar, orientar, coordenar e controlar as ações e atividades de inspeção do trabalho na área de segurança e saúde; 

d) orientar e controlar a execução das atividades relacionadas com a inspeção do trabalho, no âmbito das Delegacias Regionais do Trabalho, incluindo as ações de mediação e arbitragem e fiscalização dos Acordos e Convenções Coletivas; 

e) garantir e coordenar as atividades da Comissão Tripartite Paritária Permanente - CTPP; 

f) elaborar e revisar as Normas Regulamentadoras. 

· Fundacentro/MTE 

a) desenvolver pesquisas relacionadas com a promoção das melhorias das condições de trabalho; 

c) produzir e difundir conhecimentos técnicos científicos, em SST; 

d) desenvolver atividades de educação e treinamento em SST; 

e) subsidiar a elaboração e revisão das Normas Regulamentadoras; 

f) avaliar as atividades de modo a dimensionar o impacto das ações desenvolvidas, permitindo sua re-orientação.
· Ministério da Previdência Social 

a) fiscalizar e inspecionar os ambientes do trabalho, com vistas à concessão e manutenção de benefícios por incapacidade; à fidedignidade das informações declaradas aos bancos de dados da Previdência Social; e à arrecadação e cobrança das contribuições sociais decorrentes dos riscos ambientais presentes no ambiente de trabalho; 

b) avaliar a incapacidade laborativa para fins de concessão de benefícios previdenciários; 

c) avaliar, em conjunto com o SUS, a relação entre as condições de trabalho e os agravos à saúde dos trabalhadores; 

d) Implementar uma política tributária que privilegie as empresas com menores índices de doenças e acidentes de trabalho; 

e) Implementar a adoção do nexo epidemiológico presumido para a caracterização dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. 

· Ministério da Saúde, enquanto gestor nacional do SUS 

a) Coordenar, no âmbito do SUS, as ações decorrentes desta Política e assessorar as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde na sua execução; 

b) Apoiar o funcionamento da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador do Conselho Nacional de Saúde (CIST); 

c) Definir mecanismos de financiamento das ações em saúde do trabalhador no âmbito do SUS; 

d) Implantar e acompanhar a implementação da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - RENAST, como estratégia privilegiada para as ações previstas nesta Política; 

e) definir, em conjunto com estados e municípios, normas, parâmetros e indicadores para o acompanhamento das ações de saúde do trabalhador a serem desenvolvidas no SUS, segundo os respectivos níveis de complexidade destas ações; 

f) prestar cooperação técnica aos estados e municípios na implementação das ações decorrentes desta Política; 

g) facilitar a incorporação das ações e procedimentos de saúde do trabalhador nos procedimentos de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental; 

h) promover a incorporação das ações de atenção à saúde do trabalhador na rede de serviços de saúde, organizada por níveis de complexidade crescente, na atenção básica, serviços de urgência e emergência, na média e alta complexidade; 

i) organizar e apoiar a operacionalização da rede de informações em saúde do trabalhador no âmbito do SUS; 

j) promover a revisão periódica da listagem oficial de doenças relacionadas ao trabalho no território nacional; 

l) fomentar a notificação dos agravos à saúde relacionados ao trabalho considerados como de notificação de interesse da Saúde Pública; 

m) definir e promover a implementação de estratégias voltadas à formação e à capacitação de recursos humanos do SUS nesta área; 

n) implementar a rede de laboratórios de toxicologia e avaliação ambiental. 

PAPEL DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
A sociedade civil organizada deverá exercer o papel de controle social, participando de todas as etapas e espaços consultivos e deliberativos relativos a implementação desta Política. 

FINANCIAMENTO 
· A área da segurança e saúde do trabalhador deve ser contemplada, de modo adequado e permanente no orçamento da União, mediante programa específico do PPA. 

· Aos recursos da União serão adicionados recursos originários de tributação específica, respeitado o princípio: “quem gera o risco deve ser responsável pelo seu controle e pela reparação dos danos causados”. 

· Deverá ser criado um fundo de controle público, especifico para o financiamento do desenvolvimento de tecnologias seguras e de ações de melhoria das condições dos ambientes de trabalho. 

· Será estabelecido um programa específico, no âmbito do PPA, para o gerenciamento das ações intersetoriais. 

EXEMPLOS ESQUEMÁTICOS DE POLÍTICA DE SST

União Européia de Pesquisa em Segurança e Saúde no Trabalho

Política Nacional da Estônia
· Introdução: breve contextualização sobre as Convenções da OIT que tratam do tema;
· Escopo e apresentação da situação nacional
· O objetivo da política nacional
· Criar uma estrutura geral para a melhoria das condições e ambientes de trabalho;
· É uma diretriz que expressa os objetivos e intenções do governo;
· Contém princípios gerais que dizem respeito a:
· Redução ou prevenção de riscos;
· Minimização ou eliminação de fatores de risco;

· Sistemas de informação;

· Sistemas de orientação;

· Participação e treinamento de trabalhadores;

· Funções e responsabilidades da inspeção do trabalho;

· Serviços de saúde ocupacional;

· O tripartismo;

· As diretrizes européias.

· Princípios fundamentais

· Prevenção;

· Tecnologia segura;

· Otimização das condições de trabalho: considerar as características e funções de cada trabalhador para

· Criar uma base para o melhor desempenho de suas tarefas;

· Eliminar riscos e perigos;

· Garantir a mais adequada organização do trabalho do ponto de vista do trabalhador;

· Coordenação entre a produção e as condições de trabalho;

· Responsabilidade primária do empregador;

· Reconhecimento dos interesses e responsabilidades dos trabalhadores;

· Cooperação;
· Acompanhamento continuado das condições de trabalho.

· Histórico
· Análise da situação nacional de SST
· Estratégias
· Colaboração bi e tripartite em todos os níveis;
· Regulamentação;
· Supervisão e acompanhamento das condições de trabalho;
· Informação e bancos de dados;
· Serviços de saúde ocupacional;
· Treinamento e educação em SST;
· Pesquisa sobre SST;
· Atividades internacionais.
· Necessidades e prioridades
· Mecanismos de acompanhamento
POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
ÁFRICA DO SUL

· Introdução 
· A magnitude do problema da SST

· Principais desafios em SST

· Benefícios de uma política de SST

· Princípios

· Cobertura universal;

· Aplicação universal dos direitos e responsabilidades fundamentais;

· Priorização da prevenção e da promoção de uma cultura de prevenção: acidentes e doenças preveníveis devem ser eliminados por meio de esforços conjuntos;

· Benefícios (compensação e reabilitação) apropriados e justos; 

· Aplicação do princípio da “Parte poluidora”: reverter a tendência de que custos sociais com acidentes e doenças relacionados ao trabalho caiam sobre o governo e as famílias de trabalhadores.

· Implementação

· Financiamento

.
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